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Recorre, nos termos do art. 95, § 8°, da decisédo da Presidéncia
da Camara na Questdo de Ordem n° 279, de 2008, que
considerou nula a decisdo da Presidéncia da Comisséo de
Constituicdo, Justica e Cidadania, de declarar ndo escrita
emendas aprovada pela Comisséo de Financas e Tributacdo ao
Projeto de Lei n° 7431 de 2008.

Proposicdo Sujeita a Apreciacdo do Plenario

Submeta-se ao Plenario, apds ter sido ouvida a Comissdo de
Constituicdo e Justica e de Cidadania, nos termos do art. 95, §
89, do Regimento Interno. Publique-se.

Proposicéo Sujeita a Apreciacdo do Plenério

Em  03/06/2008



